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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Santuário Senhor Bom Jesus de Araquari, pela
realização da 170º Festa do Senhor Bom Jesus.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- as lideranças e voluntários do Santuário Senhor Bom Jesus

de Araquari estão realizando a 170ª Festa do Senhor Bom Jesus de Araquari, que
iniciou no dia 28 de julho e vai até o dia 6 de agosto, no centro de Araquari. 

 
-  a missa da tradicional novena inicia às 19h30, durante

todos os dias de evento. No sábado, 5 de agosto, as missas ocorrerão às 10h, às 15h e
a missa da novena às 19h30;

 
 
- nesse ano a prefeitura municipal estará oferecendo a todos

os romeiros e turistas um show católico com o padre Ezequiel Dal Pozzo. O show
nacional tem início às 18h, após a procissão. O padre Ezequiel também irá presidir a
missa das 15h, no dia 06 de agosto.

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Diácono Adenilson

de Goes Machado,, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Maurício Peixer, aplaude Aplaude o Santuário
Senhor Bom Jesus de Araquari, pela realização da 170º Festa do Senhor Bom
Jesus. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Maurício Peixer
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